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O nobre Vereador Gilson Barreto apresento
projeto de lei que dispge sobre a utilização, P' ..a
comunidade, de prédios escolares pertencentes ao Munic"pio
de S'ão Paulo, durante os finais de semana, feriados e .érias
escolares, para o desenvolvimento de atividades espc timas,
sociais e culturais, a critério justificado da dirã!ço da
escola e em comum acordo com a Associaç"ão de Pais e Mestres.

Embora vigore a Lei 11.277/92, que dispge
sobre o mesmo assunto, este diploma é meramente
autorizativo, logo in6cuo, justificando a edição de nova
legislaç'ão sobre a matéria.

O projeto regulamenta o disposto no artigo
207 da Lei Orgânica do Município, assim redigido em seu
"caput":

"Art.207 - O Município permitirá o
USO pela comunidade do	 prédio
escolar e de suas	 instalaçges,
durante os fins de semana, férias
escolares e feriados, na forma da
lei.

§12 - x vedada a cesso de prédios
escolares e suas instalaç ges para
funcionamento do ensino primado de
qualquer natureza.

522 - Toda área contígua	 'as
unidades de ensino do Município,
pertencente	 'a. Prefeitura	 do
Município de S7ko Paulo, será
preservada para a construço de
quadra poliesportima, creche, posto
de sailde, centro cultural ou outros
equipamentos sociais páblicos.

Assim, nada obsta a propositura, que encontra
amparo nos artigos 13,1; 37, "caput", bem como no
reproduzido art.207, todos da Lei Orgânica do Município.

Pela Legalidade.

Entretanto, a fim de adequar a propositura
melhor técnica de elaboraç'ão legislativa, sugerimos 	 o
seguinte
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P ngdios g .ir ::olares integrantes do
patrimGnio do Munici:io ce ,Jao -aula, bem como suas
instalaç ges e equipamentos, poder c0 ser utilizados pela
comunidade local, durante os finais-de-semana, feriados e
férias escolares, de acordo com o estabelecido por esta lei.

Art.29. - A utilizaç'ão pela comunidade local
fica sujeita ao critério justificado e fundamentado da
direço de cada escola, em comum acordo com a Associaç -ao de
Pais e Mestres.

Art.39. - As dependências, instalaç ges e
equipamentos da escola somente poder"ão ser utilizados para o
desenvolvimento de atividades de cunho esportivo, social e
cultural, bem como para cursos de alfabetizaço de adultos,
através de entidades representativas da comunidade local sem
fins lucrativos.

Parágrafo único Entidades' sem fins
lucrativos sediadas na regi'ão„ que necessitem de espaços
para reuni ges periádicas, • ou eventuais, poder"ão também
utilizar'-se das dependências e instalaç ges escolares, nos
períodos especificados no art.12, desde que no conflitem
com as atividades previstas neste artigo e que solicitem
prévia autorizaç'ão a direç'ão da escola.

Art.49. - As atividades referidas no artigo
anterior ser'ão desenvolvidas as expensas da prápria
comunidade usuária

Art.59. - O uso do prédio, instalaç ges e
equipamentos da escola	 municipal fica condicionado
assinatura de termo de responsabilidade relativo a perfeita
utilizaço e manutenç'ão dos bens, a ser firmado entre
representantes da comunidade usuária e a direç'ão da escola,
estabelecendo a exigência de ressarcimento pelos danos
eventualmente causados ao patrimânio páblico.

Art.62 - O Executivo regulamentará a presente
lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua vigência.
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Art.7R - As despesas 4correntes da execuç'ãó
da presente lei correr2io por conta dei" dotaç2;es or5aapent,f074as.-.:
pr6prias.

sua publicaço,
Art.8R - Esta lei entrará em vigor na data de
revogadas as disposiç;es em contrário.
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